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PROJETO DE LEI N.º  /20225 

 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROJETO 

JOVEM ELEITOR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

ENSINO DE CUBATÃO” 

 

Art.  1º  Fica  instituído  o  Projeto  "Jovem  Eleitor  nas  Escolas  Municipais  de 

Cubatão de incentivo a desenvolver a cultura de valorização do voto e a participação dos 

Jovens eleitores no processo de escolha dos representantes políticos. 

Parágrafo Único. O Programa que trata o "caput" deste artigo, terá por objetivo fortalecer 

a cidadania de crianças e adolescentes que estejam matriculados a partir do 6º ano do ensino 

fundamental. 

Art. 2º O Programa será desenvolvido com uma simulação de eleição para os cargos de 

Prefeito e Vereador, visando informar os jovens sobre as boas e más práticas eleitorais, 

tendo como marco a legislação eleitoral em vigor, conscientizando-os sobre a ética na 

política e no exercício do voto. 

Art. 3º A disseminação do projeto será realizada, entre todos os professores e funcionários 

da escola, para que, conhecedores dos objetivos da proposta, divulguem e estimulem os 

alunos a uma busca pelos direitos constitucionais e o exercício da cidadania. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposição institui o Projeto "Jovem Eleitor nas Escolas Municipais de 

Cubatão. 

O presente projeto é uma iniciativa que visa promover a conscientização e o 

engajamento político entre os estudantes das escolas públicas municipais, especialmente 

aqueles que estão prestes a completar a idade mínima para o alistamento eleitoral no 

Brasil. O projeto busca criar um espaço educativo onde os jovens possam entender o 

processo eleitoral, seus direitos e deveres como cidadãos e a importância da participação 

ativa na democracia. 

Quanto à iniciativa deste parlamentar, o presente projeto em nada intefere no Poder de 

Gestão do Executivo Municipal com o etendendimento quanto à geração de despesas 

restando pacificado no julgado do RE 878911/RJ, do Supremo Tribunal Federal.  

Na ocasião, o STF decidiu, em sede de Repercussão Geral, ou seja, aplicável a TODOS 

os demais órgãos do Poder Judiciário brasileiro, que “não usurpa competência 

privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 

regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, "a", "c" e "e", da 

Constituição Federal). ” 

Da decisão do STF extrai-se que o vereador tem plenos poderes para legislar gerando 

despesas para a Administração Municipal desde que não trate da criação de cargos, 

funções ou empregos públicos da administração direta e autárquica ou aumento de sua 

remuneração bem como sobre o regime jurídico dos servidores públicos e da criação de 

órgãos da administração. 

No aspecto formal, o projeto encontra respaldo nos artigos 30, I, da Constituição 

Federal, segundo o qual compete ao Município legislar sobre assunto de interesse local, 

não havendo iniciativa reservada para a matéria. 
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Inclusive, essa foi a tese adotada na ocasião do julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2181333-45.2023.8.26.0000 pelo Colendo Órgão Especial do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao julgar a Lei Municipal nº. 

8977/23 de Marília-SP, que dispôs sobre o mesmo assunto. Senão vejamos: 

“Ação direta de inconstitucionalidade. Prefeito Municipal de Marília que questiona a 

Lei Municipal nº 8.977, de 20 de junho de 2023, que “dispõe sobre prioridade nos 

programas de habitação de interesse social promovidos pelo município, para mulheres 

responsáveis pela unidade familiar, vítimas de violência doméstica e de baixa renda”. 

Não configuração de vício de iniciativa nem de afronta ao princípio da separação de 

poderes. Poder Legislativo que possui competência para estabelecer a política de 

proteção a vulneráveis. Incidência do Tema nº 917 da Repercussão Geral (STF) e 

precedentes deste C. Órgão Especial e do STF. Ação direta julgada improcedente e 

revogada a liminar”. 

Contudo, caso ainda reste alguma dúvida aos nobres parlamentares sobre a ausência de 

vício de iniciativa, devo informar que proposição aqui apresentada é idêntica e inspirada 

na Lei Municipal nº 3.987/2012, de Guarujá – São Paulo, que institui o Projeto Jovem 

Eleitor nas Escolas Municipais. Essa Lei, inclusive, foi levada ao Tribunal de Justiça de 

São Paulo, na ADIN nº. 0080979-95.2013.8.26.0000, que reconheceu a sua 

constitucionalidade. 

Destaco aqui o voto do Des. Walter de Almeida Guilherme: “Não há 

inconstitucionalidade, pois, em sua adoção, mesmo no tocante a ter sido a lei 

objurgada de iniciativa parlamentar, pois não cria ela ou extingue cargos, funções ou 

empregos públicos de professores ou afins e não fixa a respectiva remuneração: 

tampouco cria ou extingue Secretarias e órgãos da Administração Pública, não 

dispondo, de igual modo, sobre servidores públicos ou sobre militares, e, também não 

dispõe sobre os respectivos regimes jurídicos.” 

Considerando a legalidade, constitucionalidade e relevância do presente projeto de lei, 

solicito, portanto, apoio dos parlamentares representantes desta Casa de Leis, para 

apreciação e aprovação do presente projeto de lei. 
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Câmara Municipal de Cubatão em 17 de setembro de 2025.  

 

 

Ronaldo de Araujo Queiroz 

vereador 
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